DECRETO Nº 2.759, DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
“DELEGA COMPETÊNCIA AO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO, DURANTE O AFASTAMENTO DO PREFEITO”.



JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no desempenho de suas atribuições legais,



CONSIDERANDO que o exercício do cargo lhe impõe, muitas vezes, ausentar-se do Município, com consequências negativas ao andamento de atos de administração,

RESOLVE:


Art. 1º - Ficam delegadas ao Vice-Prefeito LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, as funções de natureza administrativa da competência do Chefe do Executivo, toda a vez que a ausência do Prefeito for superior a 24 horas.



Parágrafo primeiro – Constituem objeto da presente delegação, as matérias de competência privativa do Prefeito, previstas nos incisos I, VI e X, do art. 62 da Lei Orgânica Municipal.



Parágrafo segundo – Este ato não importa em transmissão de cargo.



Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GUARANI DAS MISSÕES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 24 DE JANEIRO DE 2017.
JERÔNIMO JASKULSKI
PREFEITO
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

VILMAR PERSON
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO


